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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 801
SESSÃO ORDINÁRIA DE 12/12/2022
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
O município de Botucatu se encontra em constante crescimento, e, tendo em vista essa circunstância, há a necessidade de ampliarmos as opções de serviços direcionados à população, como os relacionados ao transporte intermunicipal.

A nossa cidade ainda carece de linhas de transporte coletivo que realizam o itinerário interestadual, situação que prejudica estudantes e munícipes que precisam constantemente deslocar-se para outros estados. 

É sabido que esta Casa de Leis recebe diversas demandas sobre a situação em questão, sendo uma delas uma linha de transporte coletivo que efetue o percurso entre as cidades de Botucatu e São Paulo.

Vale ressaltar que em nossa cidade e região existem muitos estudantes que cursam faculdades na capital paulista, muitos empresários migraram pós pandemia para a nossa cidade e somente vão a São Paulo para realizar reuniões, muitos munícipes utilizam a linha Botucatu – São Paulo como local de transbordo para outros Estados do país, para visitar as suas famílias ou tratar de outras questões.

Com a falta de diversidade de horários e de empresas que realizam essa prestação de serviço, o município fica prejudicado em detrimento a outras cidades que possuem esse serviço, assim sendo, acreditamos que a Agência de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP, poderia auxiliar no papel de fiscalização sobre os horários e as empresas que possuem a concessão.
Em pesquisa realizada no portal da ARTESP encontramos apenas duas empresas que realizam fazem o trajeto Botucatu - São Paulo, são elas: Viação Santa Cruz Ltda e Viação Vale do Tietê Ltda, sendo que, a primeira empresa não possui nenhuma linha direta da cidade de Botucatu para São Paulo, já a segunda empresa realiza poucos horários neste trajeto.

O direito do transporte é de vital importância para assegurar as condições necessárias visando uma vida digna, sendo dever do Poder Público proporcionar melhorias em seus meios, a fim de cumprir as determinações constitucionais.
Diante do exposto, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado à Agência de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP, na pessoa do Diretor de Operações, WALTER NYAKAS, solicitando a possibilidade de implantar novas linhas de ônibus interestaduais que realizem o percurso entre as cidades de Botucatu e São Paulo.

[Parte integrante do requerimento nº 801/2022]

REQUEREMOS, ainda, ao Secretário de Desenvolvimento Econômico, Relações Institucionais, JUNOT DE LARA CARVALHO, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, a possibilidade de envidar esforços no sentido de implantar a referida linha de transporte coletivo, tendo em vista a grande quantidade de pessoas em nossa região que anseiam por facilidades em questões de deslocamento interestadual.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 12 de dezembro de 2022.
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